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O povo do Munrcípio de ltab;rito, pór s(tvtunrcipar, aprovou. e eu em .., no*ã. ;;;#;" r"::nl,lí""iJl"r,es na cámara

,oou, â*{. *,;*:::"t3 se ol LeiMuniciparr o 2s4t de 12 de dezembro de)m es seguintes alteraÇões:
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LEI No 3087 dê 23 Cê .julhc de 201S

"Att s4{.)

Vll _ ter concluido o ensino médio,,.

"Ati. 56 (. .)

§ 4o - A comnrarron4^ -r- ^ -
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ectdo por instituição de elsino ,."oiniJiaã,,íro

AÍ1. 20 -Esta Lei entra enn vigor na data de sua publicâção.
Prefeitura Municipal de ltabirito, 23 de jutho de ZO1S.
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